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EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  JUIZ  DE  DIREITO  DA  2  ª  VARA  CÍVEL  - 
JUIZADO  DA  INFÂNCIA  E  JUVENTUDE  DA  COMARCA  DE  ROLIM  DE 
MOURA.

Procedimento n. 2013001010026456

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA, por sua repre-

sentante abaixo assinada, com atribuições nesta Comarca, vem à presença de Vossa 

Excelência, com fundamento nos Art. 129, Inc. II e III; 194, 204, I e II,  e 227, caput, § 

3º, incisos II e VI, da Constituição Federal; Arts. 1º a 5º; Art. 201, Inc. V e VIII; Art. 209; 

Art. 210, Inc. I e § 1º; Art. 213, § 1º e 2º, todos da Lei n.º 8.069/90 (Estatuto da Criança 

e do Adolescente), e de acordo com os preceitos em geral da legislação civil e proces-

sual civil, especialmente da Lei Federal n.º 7.347/85, propor a presente:

AÇÃO CIVIL PÚBLICA PARA CUMPRIMENTO DE 
OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO DE LIMINAR,

(art. 461, do CPC, c/c art. 213, da Lei nº 8.069/90)

por ato omissivo, em razão da recusa do Poder Executivo Municipal em 

efetuar o repasse de recursos para o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, 

em face do

MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA,  pessoa jurídica de Direito Público, 

representada pelo Sr. Prefeito municipal em exercício ou Procurador-Geral do Municí-

pio, com sede na Avenida João Pessoa, nº 4478, Bairro Centro, CEP 76.940-000, nesta 

cidade e comarca, pelas razões de fato e de direito a seguir aduzidas:

I - DOS FATOS
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A 1ª Promotoria de Justiça desta comarca instaurou, em 2013, Procedi-

mento Preparatório de Inquérito Civil n. 29/2013, cujo objeto era verificar questões rela-

cionadas  aos Recursos do FMDCA, sua aplicação e os projetos a que estão sendo 

destinados, especialmente ao não repasse por parte do município.

O procedimento acabou por trazer à baila uma grave violação às regras 

que disciplinam o Sistema de Garantias de Direitos (SGD) da criança e do adolescente.

A afronta consiste na recusa sistemática do Município de Rolim de Moura 

de realizar o repasse dos recursos oriundos do orçamento municipal ao FMDCA, de-

sarticulando o planejamento executado pelo CMDCA e impedindo a prestação de servi -

ços essenciais, vez que vinculados diretamente à efetividade de direitos humanos. Se-

gundo documentos acostados aos autos pelo próprio município, às fls. 316, a omissão 

vem  se  repetindo  ano  a  ano,  totalizando,  até  o  final  de  2014,  um  total  de  R$ 

1.001.927,21 (um milhão e um mil e novecentos e vinte e sete reais e vinte e um centa -

vos) que deixou de ser repassado conforme previsão legal.

Do documento de fls. 316 se extrai que faltou o recolhimento dos seguin-

tes valores:

• R$ 252.760,00 (duzentos e cinquenta e dois mil e setecentos e sessenta reais) 

do exercício 2010; 

• R$ 181.837,92 (cento e oitenta e um mil e oitocentos e trinta e sete reais e no-

venta e dois centavos) do exercício de 2011; 

• R$ 154.183,15 (cento e cinquenta e quatro mil e cento e oitenta e três reais e 

quinze centavos) do exercício de 2012; 

• R$ 230.386,14 (duzentos e trinta mil e trezentos e oitenta e seis reais e quatorze 

centavos) do exercício de 2013; e, 

• R$ 182.760,00 (cento e oitenta mil e setecentos e sessenta reais) do exercício 

de 2014.

Isso sem contar os 04 meses findos do ano corrente, nos quais não houve 

nenhum repasse, segundo informações do CMDCA (fls 79, 87 e 334). É que a Lei Mu-

nicipal n. 1.832/2010 aponta, em seu artigo 1º que “O Poder Executivo repassará até o 

décimo dia de cada mês R$ 22.730,00 (vinte e dois mil e setecentos e trinta reais) dire-

tamente em conta do FMDCA” (fls. 333)”.

Sendo assim, este ano a importância devida já representa R$ 113.650,00 

(cento e treze mil, seiscentos e cinquenta reais).

Considerando a irregularidade detectada, o Ministério Público expediu Re-
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comendação (fls. 130/132), entregue pelo Ofício n. 0183/2015/1ªPJRM (fls. 137), para 

que os repasses do ano de 2015, atrasados e que fossem se vencendo, fossem depo-

sitados na conta do FMDCA. Também se recomendou que se regularizasse os repas-

ses relativos aos anos de 2010 a 2014. 

Para cumprimento do segundo item se oportunizou ao Município que ofer-

tasse proposta para adequação dos repasses não efetuados manifestando o interesse 

em firmar termo de ajustamento de conduta. 

O requerido, no entanto, se limitou a apresentar a documentação relativa 

quedando-se inerte quanto a regularização dos repasses que deveriam ter sido efetua-

dos no ano corrente e bem como acerca de eventual interesse em firmar termo de ajus-

tamento de conduta. Os recursos deveriam ser gastos em programas es-

peciais e extraordinários, ou seja, serviços que não são atendidos rotineiramente atra-

vés das políticas básicas de educação, saúde e assistência social. São exemplos as 

campanhas de mobilização da comunidade na defesa dos direitos infanto-juvenis, a ca-

pacitação de atores sociais, a publicação de cartilhas, os projetos culturais e de profis -

sionalização, o atendimento a necessidades específicas de determinadas localidades, 

a pesquisa e o diagnóstico de demandas, dentre outros.

De fato, a falha no repasse de recursos prejudica uma importante cadeia 

de articulação em prol de direitos fundamentais. Ações planejadas para execução me-

diante financiamento proveniente do FMDCA deixam de ser concretizadas, desacredi-

tando a capacidade do fundo de empreender e mobilizar o social na defesa de pessoas 

que se encontram em peculiar condição de desenvolvimento.

A omissão do Poder Executivo municipal não apenas afronta dispositivos 

do Estatuto da Criança e do Adolescente e faz letra morta a Constituição Federal, mas 

também deixa em aberta uma relevante dívida social. Tem ainda efeitos institucionais, 

vez que na prática destitui de suas funções os membros do CMDCA, ao negar cumpri-

mento a suas resoluções. O município não apresentou nenhuma justificativa sequer 

para o desinteresse em atender os comandos normativos da Lei nº 8.069/90.

Porquanto,  objetiva a presente ação compelir  o  executivo municipal  a, 

efetivamente, repassar os valores de modo a auxiliar as entidades e os organismos 

que atendem crianças e adolescentes em Rolim de Moura. Nunca é demais repisar que 

numa região com graves problemas sociais, os recursos do FMDCA tem importância 

capital para as ações de apoio às entidades que mantêm programas de atendimento a 

infantes e jovens, suprindo serviços que seriam de competência do município.
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II - DO DIREITO

A – Da preliminar de competência da Vara da Infância e Juventude.

Preliminarmente,  tem-se  como  irrefutável  a  competência  do  Juízo  da 

Infância e Juventude para conhecer da presente ação, por tratar de lide fundada em 

interesses difusos afetos à criança e ao adolescente, como preconiza o art. 148, inciso 

IV, da Lei nº 8.069/90.

No  presente  caso,  trata-se  de  assegurar  que  as  verbas  do  Fundo 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (FMDCA) alcancem efetivamente 

seu desiderato, com o repasse às entidades, possibilitando, assim, a continuidade dos 

serviços prestados na área, dentro de princípios de prioridade absoluta instituídos pela 

Carta Magna;.

Trata-se,  pois,  de  proteção  a  direito  com  condição  especialíssima, 

amparado através de ação civil prevista no artigo 208, parágrafo único, do ECA, de 

competência exclusiva da Vara da Infância e Juventude, havendo exceção, consoante 

o  art.  209,  apenas  nos  casos  de  competência  exclusiva  da  Justiça  Federal  e  da 

Competência originária dos tribunais superiores. Nesse sentido:

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO  –  RECURSO  
ESPECIAL – AÇÃO CIVIL PÚBLICA – MINISTÉRIO PÚBLICO –  
AMPLIAÇÃO DE LEITOS INFANTIS – HOSPITAIS PÚBLICOS E  
CONVENIADOS – DEFESA DE INTERESSES DE CRIANÇAS E  
DE ADOLESCENTES – COMPETÊNCIA – VARA DA INFÂNCIA E  
DA  JUVENTUDE  –  ARTS.  148,  IV,  208,  VII,  E  209  DO  
ESTATUTO  DA  CRIANÇA  E  DO  ADOLESCENTE  –  REGRA 
ESPECIAL – I - É competente a Vara da Infância e da Juventude,  
do local onde ocorreu a omissão, para processar e julgar ação  
civil  pública impetrada contra hospitais públicos e conveniados,  
determinando a ampliação no número de leitos nas unidades de  
terapia intensiva infantis, em face do que dispõe os arts. 148, IV,  
208,  VII,  e  209  do  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente,  
prevalecendo  estes  dispositivos  em relação  à  regra  geral  que  
prevê como competentes as Varas de Fazenda Pública, quando  
presente  como parte  Município.  II  -  Recurso  Especial  provido.  
(STJ – RESP 437279 – MG – 1ª T. – Rel. Min. Francisco Falcão –  
DJU 05.04.2004 – p. 00204) JECA.148 JECA.148.IV JECA.208  
JECA.208.VII JECA.209
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B  –  Das  funções  do  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do 

Adolescente – CMDCA;

Ao  contrário  de  outros  conselhos  previstos  na  legislação  ordinária  e 

advindos de princípios comuns ao exercício da democracia participativa, a Lei Federal 

inova  no  ordenamento  jurídico,  ao  permitir  ao  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da 

Criança e do Adolescente uma participação efetiva e real nas metas públicas relativas 

à  infância,  visando,  com  isto,  diminuir  a  possibilidade  de  atitudes  meramente 

assistencialistas  e  políticas  por  parte  dos  municípios,  na  distribuição  de  recursos 

públicos da área social específica da Infância.

O  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente,  no  art.  88,  II,  expressa  a 

definição jurídica do Conselho Municipal de Direitos da Criança:

é órgão deliberativo e controlador das ações em todos os níveis,  
assegurada  a  participação  popular  paritária  por  meio  de  
organizações representativas” (art. 88 II da Lei 8.069/90).

Segundo o Dr. WILSON DONIZETTI LIBERATI, em sua obra assinada em 

conjunto com o eminente Procurador de Justiça, Dr. PÚBLIO CAIO BESSA CYRINO, 

assim define-se o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente1:

(...)  instrumentos  de participação da sociedade civil  na  gestão  
política do poder, afetos à questão do atendimento de crianças e  
adolescentes,  onde  a  representação da sociedade  civil  deverá  
buscar a hegemonia de suas posições frente aos representantes  
do Poder Público.

Sobre  a  natureza  jurídica  dos  Conselhos  Municipais  dos  Direitos  da 

Criança,  salientando o  aspecto  sui  generis  dos Conselhos de Direitos,  afirmam os 

autores ao definir sua natureza jurídica que:

embora  órgãos  descentralizados,  suas  deliberações  não  são  
vontades distintas da pessoa jurídica de direito publico (Estado,  
União, Município) mas expressão própria do estado, o que não  
ocorre com as descentralizações clássicas, como as autarquias.

Concluímos afirmando que a  natureza jurídica  destes  Conselhos é de 

órgãos  especiais, devido  à  sua  estrutura  de  funcionamento  específico;  órgãos 

autônomos e independentes, não estando subordinados hierarquicamente ao governo; 

1 WILSON DONIZETTI LIBERATI - Conselhos e fundos no Estatuto da Criança e do Adolescente - Ed. Malheiros, ed. 1993.
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administração descentralizada, com capacidade pública para decidir as questões que 

lhes são afetas, com a peculiaridade de que suas deliberações se tornam vontade 

estatal, e não vontade do órgão, sujeitando o próprio Estado ao seu cumprimento.

Desta  feita,  os  Conselhos  de  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente 

(Estadual, Municipal e Nacional), em cada uma de suas esferas, são a instância em 

que a população, através de organizações representativas, participará, oficialmente, da 

formulação da política de atendimento aos direitos da criança e do adolescente e do 

controle das ações em todos os níveis, numa expressão do disposto nos arts. 204, 

inciso II, e 227, § 7º, da Constituição Federal.

Tão  certa  é  tal  assertiva,  que  o  parágrafo  único  do  art.  261,  da  Lei 

8.069/90, condiciona o repasse de recursos da União aos Estados e aos Municípios 

somente após a criação dos Conselhos em todos os níveis:

A união fica autorizada a repassar aos Estados e municípios, e os  
Estados aos Municípios, os recursos referentes aos programas e  
atividades  previstos  nesta  lei,  tão  logo  estejam  criados  os  
Conselhos  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  nos  
respectivos níveis.

Seguindo, assim, a diretriz do Estatuto da Criança e do Adolescente, a Lei 

Municipal nº 1.294, de 29 de março de 2006, claramente dispõe acerca da criação do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente em Rolim de Moura, com 

atribuições para definir a política de administração e aplicação dos recursos financeiros 

que venham a constituir o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente, em 

cada exercício.

Com efeito,  a citada Lei  estabeleceu ser atribuição do CMDCA gerir o 

FMDCA. Veja-se:

Art. 5 – Compete ao CMDCA:
XII – Gerir o FMDCA, alocando recursos para os programas das 
entidades  governamentais  e  repassando  verbas  para  as 
entidades não governamentais.

Lado outro, como já referido, prevê a Lei Municipal n. 1.832/2010, que 

alterou o art. 38 da Lei n. 1.294/2010, que “o Poder Executivo repassará até o décimo 

dia de cada mês R$ 22.730,00 (vinte e dois mil, setecentos e trinta reais) diretamente 

em conta do FMDCA”.

Quanto ao repasse dos valores em atraso mister ainda ressaltar o que 
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dispõe o art. 73 da Lei 4.320/1964:

“Art. 73. Salvo determinação em contrário da lei que o instituiu, o saldo 
positivo do fundo especial apurado em balanço será transferido para o 
exercício seguinte, a crédito do mesmo fundo”.

De modo que, perfeitamente possível buscar que se deposite valores não 

depositados no passado, porquanto, salvo determinação em contrário da lei, que não 

se vê no caso presente, os valores relativos aos fundos especiais não poderão ter 

outra destinação, devendo o saldo positivo ser transferido para o exercício seguinte. 

C – Do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Como recursos destinados  ao  atendimento  das políticas,  programas e 

ações  voltadas  ao  atendimento  das  crianças  e  adolescentes  distribuídos  mediante 

deliberação dos Conselhos de Direitos, faz-se imprescindível sua estimativa e proposta 

de  trabalho  respectiva,  pelo  órgão  que  é  encarregado  de  deliberar  sobre  sua 

destinação, no caso o CMDCA.

Na definição de WILSON DONIZETTI LIBERATI, as verbas existentes no 

Fundo Municipal  dos Direitos da Criança e Adolescente,  “são produtos de receitas 

especificadas,  que por  lei,  se  vinculam à  realização de  determinados  objetivos  ou  

serviços, facultada a adoção de normas peculiares de aplicação”.

Tal  conceito,  extraído do art.  71,  da  Lei  Federal  4.320/64,  que dispõe 

sobre normas gerais dos orçamentos e balanços da União, dos Estados e Municípios e 

do  Distrito  Federal,  abrange  características  específicas  e  especiais  do  FMDCA, 

constituindo-se uma verdadeira exceção à regra, em face de que os recursos, ao invés 

de permanecerem em uma tesouraria única, passarão a fazer parte de uma reserva 

específica, destinada a atender objetivos determinados, que seriam “as ações e planos 

na área da infância”.

Assim,  tão  em  sintonia  andou  a  Lei  Municipal  nº  1294/2006 com  a 

intenção do legislador federal que previu em seu art.  30 e incisos, que o FMDCA foi 

criado com a finalidade de apoiar  prioritariamente os  programas de  proteção 

especial à criança e ao adolescente em situação de risco social e pessoal, cuja 

necessidade  de  atenção  extrapola  o  âmbito  de  atuação  das  políticas  sociais 

básicas.

Consoante previsão do art. 88, inciso IV, do ECA, os Fundos Municipais 
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para a Infância e Adolescência serão vinculados aos respectivos Conselhos Municipais.

Tal  vinculação não significa a administração contábil  e escriturária  dos 

recursos disponíveis  pelo próprio  Conselho.  Significa,  consoante ensina o já  citado 

autor na mesma obra, “que nenhum recurso poderá ter a destinação e aplicação sem 

que tenham sido deliberadas politicamente e tecnicamente pelo Conselho Municipal  

cuja expressão monetária dar-se-á através do Plano de Aplicação”.

A obra “Subsídios para o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente”, 

editada com iniciativa da Associação Brasileira de Magistrados e Promotores de Justiça 

da  Infância  -  ABMP,  com o  apoio  da  Associação  dos  Magistrados  Catarinenses  e 

Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de  Santa  Catarina,  na  gestão  do  eminente 

Desembargador FERNANDO AMARAL E SILVA, ensina:

Poderá ainda,  o  FMDCA ser gerido diretamente como unidade  
orçamentária  ou  em  cooperação  técnica  com  outro  órgão  do  
governo, mas necessariamente ocorrerá em duas fases, a saber:
- Deliberação  de  ordem  política,  ou  seja,  o  Conselho  por  
deliberação  de  seus  pares,  vai  discutir  e  priorizar  as  áreas  a  
serem beneficiadas e atendidas;
- Formulação técnica de tais prioridades, colocando no papel  
cada prioridade e seu respectivo recurso a ser utilizado”2.

Desta  forma,  tem-se  como  vinculatória  a  deliberação  do  CMDCA 

quanto à aplicação de recursos para o FMDCA. A resolução que aprova o plano 

de ação e  plano de aplicação vincula  o  chefe  do Poder  Executivo,  que  deve 

incluir  recursos na lei  orçamentária  e  efetivamente executar  o orçamento .  Tal 

entendimento é o que expressam os seguintes julgados, os quais autorizam o bloqueio 

de verbas:

Fundo  Municipal  –  Liminar  concedida  para  determinar  a  
indisponibilidade do valor que constou no orçamento de 1999 que  
não foi  repassado,  permitindo ao Município  recolher  o  referido  
valor  a  instituição  bancária  idônea  à  disposição  do  juízo  ou  
comprovar  o  repasse  diretamente  às  instituições,  no  prazo  de  
cinco dias – Agravo interposto que não teve efeito  suspensivo  
deferido pelo Tribunal Estadual – Reclamação processada sem a  
concessão da liminar pretendida. (Reclamação nº 1.262-0 – Rio  
Grande  do  Sul  –  STF  –  Relator  Min.  Néri  da  Silveira  –  j.  
24/02/00.).

2 Subsídios para o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente — ABMP-CEDCA/SC.
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Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente –  
Condenação do Município na destinação de verba para o Fundo  
Municipal prevista em lei municipal e obrigação de providenciar  
estrutura necessária ao funcionamento do CMDCA e Conselho  
Tutelar  –  Acerto  da  decisão  de  primeiro  grau  –  Recursos  
improvidos. (Apelação Cível nº 19.945-0/6 – Comarca de Cotia –  
TJSP – Relator Des. Ney Almada – j. 03/11/94.)

Ação Civil  Pública - Omissão da Municipalidade no repasse de  
verba, prevista na Lei Orçamentária, para o Fundo administrado  
pelo  Conselho  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  -  
Ausência  de  personalidade jurídica  do Fundo não desobriga  o  
cumprimento  da  Lei  Orçamentária  -  Recurso  não  provido.  
(Apelação  Cível  nº  25.369-0/6  –  Comarca  de  Cotia  –  TJSP –  
Relator Des. Carlos Ortiz - j. 22/02/96.)

É o pensamento do colendo Superior Tribunal de Justiça, ao determinar a 

inclusão de verbas no orçamento com o objetivo de atender à resolução do Conselho 

de Direitos:

ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL – AÇÃO CIVIL PÚBLICA 
– ATO ADMINISTRATIVO DISCRICIONÁRIO:  NOVA VISÃO. 1.  
Na  atualidade,  o  império  da  lei  e  o  seu  controle,  a  cargo  do  
Judiciário,  autoriza  que  se  examinem,  inclusive,  as  razões  de  
conveniência e oportunidade do administrador. 2. Legitimidade do  
Ministério Público para exigir do Município a execução de política  
específica, a qual se tornou obrigatória por meio de resolução do  
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 3.  
Tutela  específica  para  que  seja  incluída  verba  no  próximo  
orçamento, a  fim  de  atender  a  propostas  políticas  certas  e  
determinadas.  4.  Recurso  especial  provido.  STJ.  Ministra 
ELIANA  CALMON  (1114).  REsp  493811  /  SP.  RECURSO  
ESPECIAL 002/0169619-5.  DJ 15/03/2004,  P.  236.  RDDP vol.  
14, p. 120.

A este respeito, igualmente indispensável a leitura dos arts. 86, 87, 88, 90, 

91, 94, 214, 260 e 261, da Lei nº 8.069/90.

D – Do princípio da prioridade absoluta e a discricionariedade administrativa. 

A Constituição brasileira de 1988 trouxe comando inovador. O art.  227 

ordena que se dê absoluta prioridade ao segmento infanto-juvenil. Ensina DALMO DE 

ABREU DALARI:

“O  apoio  e  proteção  à  infância  e  juventude  devem  figurar,  
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obrigatoriamente,  entre  as  prioridades  dos  governantes.  Essa  
exigência  constitucional  demonstra  o  reconhecimento  da  
necessidade de cuidar de modo especial das pessoas que, por  
sua  fragilidade  natural  ou  por  estarem numa fase  em que  se  
completa sua formação, correm maiores riscos”.

Não custa lembrar que os direitos afetos a infantes e jovens foram os 

únicos  definidos  pela  carta  maior  como  absolutamente  prioritários.  Por  sua  vez,  o 

parágrafo único, do art. 4º, do Estatuto da Criança e do Adolescente, especifica que a 

garantia de prioridade compreende a preferência na formulação e na execução das 

políticas sociais públicas, bem como a destinação privilegiada de recursos públicos nas 

áreas relacionadas com a proteção à Infância e Juventude.

WILSON  DONIZETTI,  mais  uma  vez  em  sua  obra  “Comentários  ao 

Estatuto da Criança e do Adolescente” - SP Malheiros, ed. 1993, pág. 16, ao analisar o 

referido art. 4º do ECA, assim se pronunciou:

Por  absoluta  prioridade,  devemos entender  que  a  criança  e  o  
adolescente  deverão  estar  em  primeiro  lugar  na  escala  de  
preocupação dos governantes; devemos entender que, primeiro,  
devem  ser  atendidas  as  necessidades  das  crianças  e  dos  
adolescentes...
Por absoluta prioridade entende-se que, na área administrativa,  
enquanto  não  existirem  creches,  escolas,  postos  de  saúde,  
atendimento  preventivo  e  emergencial  às  gestantes,  dignas  
moradias e trabalho, não se deveria  asfaltar  as ruas,  construir  
praças, sambódromos, monumentos artísticos etc., porque a vida,  
a saúde,  o lar,  a prevenção de doenças são mais importantes  
que obras de concreto que ficam para demonstrar  o poder do  
governante (grifo nosso).

Em  merecendo  os  interesses  de  crianças  e  adolescentes  atenção 

absolutamente prioritária, inclusive no que pertine ao repasse de recursos públicos, a 

inércia  do  demandado  em  cumprir  o  orçamento  no  aspecto  antes  mencionado  é 

manifestamente ilegal. Eventual carência de verbas há que ser contornada em prejuízo 

de outras áreas que não gozem de primazia juridicamente qualificada.

Pela dicção das alíneas “e” e “d” do art. 4º, do Estatuto da Criança e do 

Adolescente, não poderá mais haver a desculpa da “falta de verba” para a criação e 

manutenção de serviços afetos à infância e à juventude.

Como lembra DALMO DE ABREU DALARI3:

3 CURY, MUNYR e outros, “Estatuto da Criança e do Adolescente Comentado”- 1992- Malheiros .
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Os  responsáveis  pelo  órgão  público  questionado  deverão  
comprovar  que,  na  destinação dos recursos disponíveis,  ainda  
que  sejam  poucos,  foi  observada  a  prioridade  exigida  pelo  
Estatuto da Criança e do Adolescente e que será contrária à lei a  
decisão que não respeitar a preferência à infância e Juventude.

Entretanto,  para  a  efetivação  da  garantia  da  absoluta  prioridade,  é 

necessária uma atuação também prioritária dos operadores jurídicos e neste particular 

ensina EDSON SÊDA4: 

Nos Estados em que os tribunais dão força para os princípios de  
ordem pública da Constituição e do Estatuto,  o  Judiciário  vem 
sendo, efetivamente, o modelador constitucional do novo direito.

Analisa-se que a existência da possibilidade da propositura de ações que 

imponham obrigações de fazer ao poder público é nova no plano do direito, porquanto 

se encontram embaladas num direito extremamente inovador do ponto de vista político 

e ideológico inseridos na Lei 8.069/90, Estatuto da Criança e do Adolescente.

Assim,  o  Ministério  Público  pode  e  deve  exigir  condutas  para  que  as 

obrigações  contidas  em normas  constitucionais  garantidoras  de  direitos  individuais 

coletivos e difusos do segmento infanto-juvenil possam se efetivar.

A discricionariedade dos atos administrativos cessa quando há violação 

da garantia  da absoluta prioridade e a omissão do administrador  resultar  em dano 

efetivo. Neste sentido, ainda a jurisprudência:

AÇÃO CIVIL PÚBLICA – ATENDIMENTO EM CRECHE E PRÉ-
ESCOLA ÀS CRIANÇAS DE ZERO A SEIS ANOS DE IDADE  
(CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ARTIGO 208, IV, E ESTATUTO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, ARTIGO 54, IV) – A norma do  
artigo 208, IV, da Constituição Federal,  de eficácia limitada, foi  
integrada pela norma do artigo 54, do Estatuto da Criança e do  
Adolescente, e assim é aplicável. A norma do artigo 211, § 2º, da  
Constituição  Federal,  igualmente  de  eficácia  limitada,  foi  
integrada  pela  norma  do  artigo  11,  V,  da  Lei  de  Diretrizes  e  
Bases,  e  assim  aplicável.  Obrigação  do  Município  prover  o  
atendimento  em  creche  e  pré-escola.  Discricionariedade  da  
Administração. Ausência. Ação procedente. Recurso do Município  
e  reexame  necessário  desprovidos.  (TJSP –  AC 76.209-0/5  –  
C.Esp.  –  Rel.  Des.  Alvaro  Lazzarini  –  J.  19.07.2001)  JCF.208  
JCF.208.IV JCF.211 JCF.211.2

“AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ADOLESCENTE INFRATOR ART. 227,  

4 EDSON SEDA, “A Criança e o Direito Alternativo”, Ed. Ades, 1995.
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CAPUT,  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  OBRIGAÇÃO  DE  O 
ESTADO MEMBRO  INSTALAR E  MANTER PROGRAMAS DE 
INTERNAÇÃO  E  SEMI-LIBERDADE  PARA  ADOLESCENTES  
INFRATORES”.
“1- descabimento de denunciação da lide à União e ao Município;
2  -  obrigação de o estado membro instalar e manter programas  
de internação e semi-liberdade para adolescentes infratores, para  
o que deve incluir  na respectiva verba orçamentária.  Sentença  
que corretamente condenou o estado a assim agir sob pena de  
multa diária em ação civil proposta pelo ministério público. Norma  
constitucional  expressa e por  demais  clara  e  forte  a  afastar  a  
alegação  estatal  de  que  o  judiciário  estaria  invadindo  critérios  
administrativos de conveniência e oportunidade e ferindo regras  
orçamentárias.  Valores  hierarquizados  em  nível  elevadíssimo,  
aqueles  atinentes  à  vida  e  à  vida  digna  dos  menores,  
discricionariedade, conveniência e oportunidade não permitem ao  
administrador  afaste-se  dos  parâmetros  princípios  lógicos  e  
normativos da Constituição Federal e de todo sistema legal.
3- provimento em parte, para aumentar o prazo de conclusão  
das obras e programas e para reduzir a multa diária” (Biblioteca  
dos Direitos da Criança ABMP -  jurisprudência  -  Vol. 01/97- AC 
596017897,  TJRS,  7a  C.  Civ.  rel.  des.  SÉRGIO GIRSHOKOW  
PEREIRA, vu, 12/03/97).

O  princípio  da  prioridade  absoluta  encontra-se  bem  delineado  nos 

julgados oriundos das cortes superiores. Observe-se:

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL – ACESSO À CRECHE  
AOS  MENORES  DE  ZERO  A  SEIS  ANOS  –  DIREITO 
SUBJETIVO  –  RESERVA  DO  POSSÍVEL  –  TEORIZAÇÃO  E  
CABIMENTO – IMPOSSIBILIDADE DE ARGUIÇÃO COMO TESE  
ABSTRATA DE DEFESA – ESCASSEZ DE RECURSOS COMO 
O RESULTADO DE UMA DECISÃO POLÍTICA –  PRIORIDADE 
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS – CONTEÚDO
DO MÍNIMO EXISTENCIAL – ESSENCIALIDADE DO DIREITO À  
EDUCAÇÃO – PRECEDENTES DO STF E STJ.
1. A tese da reserva do possível assenta-se em ideia que, desde  
os romanos, está incorporada na tradição ocidental, no sentido de  
que a
obrigação impossível não pode ser exigida (Impossibilium nulla  
obligatio  est  -  Celso,  D.  50,  17,  185).  Por  tal  motivo,  a  
insuficiência  de  recursos  orçamentários  não  pode  ser  
considerada uma mera falácia.
2.  Todavia,  observa-se  que  a  dimensão  fática  da  reserva  do  
possível  é  questão  intrinsecamente  vinculada  ao  problema  da  
escassez.  Esta  pode  ser  compreendida  como  "sinônimo"  de  
desigualdade.  Bens  escassos  são  bens  que  não  podem  ser  
usufruídos  por  todos  e,  justamente  por  isso,  devem  ser  
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distribuídos segundo regras que pressupõe o direito igual ao bem  
e a impossibilidade do uso igual e simultâneo.
3. Esse estado de escassez, muitas vezes, é resultado de um  
processo de escolha, de uma decisão. Quando não há recursos  
suficientes  para  prover  todas  as  necessidades,  a  decisão  do  
administrador de investir em determinada área implica escassez  
de  recursos  para  outra  que  não  foi  contemplada.  A título  de  
exemplo,  o  gasto  com  festividades  ou  propagandas  
governamentais pode ser traduzido na ausência de dinheiro para  
a prestação de uma educação de qualidade.
4. É por esse motivo que, em um primeiro momento, a reserva do  
possível  não  pode  ser  oposta  à  efetivação  dos  Direitos  
Fundamentais, já que, quanto a estes, não cabe ao administrador  
público preterí-los em suas escolhas. Nem mesmo a vontade da  
maioria pode tratar tais direitos como secundários. Isso, porque a  
democracia não se restinge na vontade da maioria. O princípio do  
majoritário é
apenas um instrumento no processo democrático, mas este não  
se resume àquele. Democracia é, além da vontade da maioria, a  
realização dos direitos fundamentais. Só haverá democracia real  
onde houver liberdade de expressão, pluralismo político, acesso à  
informação, à educação, inviolabilidade da intimidade, o respeito  
às minorias e às ideias minoritárias etc. Tais valores não podem  
ser  malferidos,  ainda  que  seja  a  vontade  da  maioria.  Caso  
contrário,  se  estará  usando  da  "democracia"  para  extinguir  a  
Democracia.
5.  Com  isso,  observa-se  que  a  realização  dos  Direitos  
Fundamentais não é opção do governante, não é resultado de um  
juízo  discricionário  nem  pode  ser  encarada  como  tema  que  
depende  unicamente  da  vontade  política.  Aqueles  direitos  que  
estão intimamente ligados à dignidade humana não podem ser  
limitados em razão da escassez quando esta é fruto das escolhas  
do administrador.  Não é  por  outra  razão que se  afirma que a  
reserva  do  possível  não  é  oponível  à  realização  do  mínimo  
existencial.
6. O mínimo existencial não se resume ao mínimo vital, ou seja, o  
mínimo para  se  viver.  O conteúdo  daquilo  que  seja  o  mínimo  
existencial  abrange  também  as  condições  socioculturais,  que,  
para  além  da  questão  da  mera  sobrevivência,  asseguram  ao  
indivíduo um mínimo de inserção na "vida" social.
7. Sendo assim, não fica difícil  perceber que dentre os direitos  
considerados prioritários encontra-se o direito à educação. O que  
distingue o homem dos demais seres vivos não é a sua condição  
de animal  social,  mas sim de ser  um animal  político.  É a sua  
capacidade de relacionar-se com os demais e, através da ação e  
do discurso, programar a vida em sociedade.
8. A consciência de que é da essência do ser humano, inclusive  
sendo  o  seu  traço  característico,  o  relacionamento  com  os  
demais  em um espaço  público  -  onde  todos  são,  in  abstrato,  
iguais, e cuja diferenciação se dá mais em razão da capacidade  
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para  a  ação  e  o  discurso  do  que  em  virtude  de  atributos  
biológicos - é que torna a educação um valor ímpar. No espaço  
público -  onde se travam as relações comerciais,  profissionais,  
trabalhistas, bem como onde se exerce a cidadania - a ausência  
de educação, de conhecimento, em regra, relega o indivíduo a  
posições subalternas, o torna dependente das forças físicas para  
continuar a sobreviver e, ainda assim, em condições precárias.
9. Eis a razão pela qual o art. 227 da CF e o art. 4º da Lei n.  
8.069/90 dispõem que a educação deve ser tratada pelo Estado  
com absoluta prioridade. No mesmo sentido, o art. 54 do Estatuto  
da  Criança e do Adolescente prescreve que é dever do Estado  
assegurar  às  crianças de  zero  a  seis  anos  de  idade  o  
atendimento  em  creche  e  pré-escola.  Portanto,  o  pleito  do  
Ministério  Público  encontra  respaldo  legal  e  jurisprudencial.  
Precedentes:  REsp  511.645/SP,  Rel.  Min.  Herman  Benjamin,  
Segunda  Turma,  julgado  em  18.8.2009,  DJe  27.8.2009;  RE  
410.715  AgR  /  SP  -  Rel.  Min.  Celso  de  Mello,  julgado  em  
22.11.2005, DJ 3.2.2006, p. 76.
10.  Porém  é  preciso  fazer  uma  ressalva  no  sentido  de  que  
mesmo com a alocação dos recursos no atendimento do mínimo  
existencial persista a carência orçamentária para atender a todas  
as demandas. Nesse caso, a escassez não seria fruto da escolha  
de  atividades  não  prioritárias,  mas  sim  da  real  insuficiência  
orçamentária. Em situações limítrofes como essa, não há como o  
Poder  Judiciário  imiscuir-se  nos  planos  governamentais,  pois  
estes,  dentro  do  que  é  possível,  estão  de  acordo  com  a  
Constituição, não havendo omissão injustificável.
11.  Todavia,  a  real  insuficiência  de  recursos  deve  ser  
demonstrada pelo Poder Público, não sendo admitido que a tese  
seja  utilizada  como  uma  desculpa  genérica  para  a  omissão  
estatal  no  campo  da  efetivação  dos  direitos  fundamentais,  
principalmente os de cunho social. No caso dos autos, não houve  
essa  demonstração.  Precedente:  REsp  764.085/PR,  Rel.  Min.  
Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 1º.12.2009, DJe  
10.12.2009.
Recurso  especial  improvido.  STJ  Ministro  HUMBERTO 
MARTINS  (1130).  REsp  1185474  -  SC.RECURSO  ESPECIAL  
2010/0048628-4. DJe 29/04/2010.

III - DA NECESSIDADE DE CONCESSÃO DE LIMINAR

Na  hipótese  dos  autos,  encontram-se  presentes  os  requisitos  para  a 

concessão da medida liminar, sem justificação prévia, na forma prevista no Art. 12, da 

Lei na 7.347/85 e Art. 213, § 1º , do Estatuto da Criança e do Adolescente, haja vista a  

presença do fumus boni juris, frente ao manifesto prejuízo causado pelo município ao 
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funcionamento da rede de proteção especial a ser articulada mediante a atuação do 

Conselho de Direitos na deliberação, controle e gestão da política de atendimento. 

Presente, também, o periculum in mora, uma vez que a situação atual é 

insustentável,  e  também à guisa de exemplo,  várias famílias aguardam na lista  de 

espera dos programas de proteção oficiais para atendimento, justamente pela ausência 

de mecanismos que assegurem o atendimento da demanda reprimida. 

Com relação à liminar, temos:

O Juiz, quando concede a liminar, apenas se preocupa com a  
relevância  do  pedido  e  com  o  fato  de  que  o  direito  do  
impetrante, quando reconhecido, possa cair no vazio5.

 O parágrafo  primeiro do artigo 213 do ECA estabelece que:

Sendo  relevante  o  fundamento  da  demanda  e  havendo  
justificado receio de ineficácia do provimento final, é lícito ao  
juiz  conceder  a  tutela  liminarmente  ou  após  justificação  
prévia, citando o réu.

Indispensável  repetir:  não  há  sinalização  de  que  os  recursos  do 

FMDCA  serão  depositados  voluntariamente,  o  que  implica  na  ausência  de 

serviços públicos de relevo. Ou seja, todas as ações previstas para 2015 estão em 

atraso, agravando problemas na área da infância e juventude, os quais, por natureza, 

são prioritários.

Assim,  imperativo  que  se  conceda  medida  liminar,  sob  pena  de 

ocorrência de dano de difícil reparação e graves prejuízos à política de atendimento 

preconizada no art. 86 e seguintes do Estatuto da Criança e do Adolescente.

IV – DO PEDIDO LIMINAR

Assim,  com fundamento  nos  dispositivos  acima apontados, 

sendo  relevante  o  direito  que  norteia  a  demanda  e  havendo  justificado  receio  de 

ineficácia do provimento final,  requer o Ministério Público a concessão da tutela 

antecipatória, sem justificação prévia e inaudita altera pars, para o fim de:

(1) Determinar ao Município de Rolim de Moura o repasse ao FUNDO 

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE – FMDCA, 

dos valores que deveriam ter sido depositados no exercício financeiro em 

5 in O Estatuto da Criança e do Adolescente, Wilson D. Liberati, pág. 145.
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curso (Janeiro a Maio de 2015), até agora avaliados em  R$  113.650,00 

(cento e treze mil, seiscentos e cinquenta reais), devidos em razão do dis-

posto no art. 1º da Lei 1.832/2010 do Município de Rolim de Moura, bem 

como obrigação de repassar os meses subsequentes, todo dia 10, como 

previsto na lei citada, diretamente na conta do FMDCA, junto à instituição 

financeira, devendo comprovar seu recolhimento, no prazo máximo de 05 

dias após o repasse;

(2) no caso do Município de Rolim de Moura alegar não dispor de dotação 

orçamentária para o FMDCA, que seja determinado, no prazo máximo de 

10 (dez) dias, o remanejamento de verbas referentes à setores não priori-

tários da administração pública municipal, em especial os eventos festi-

vos, propagandas e outros, alocando-as no Fundo Municipal dos Direitos 

da Criança e Adolescente;

(3) seja aplicada multa diária no valor de R$ 1.000,00 ( mil reais) ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Rolim de Moura, consi-

derando para tal a pessoa física, uma vez configurado o descumpri-

mento de alguma das obrigações constantes do item 1, e também 

após a decisão definitiva (Art. 213, § 2º, do ECA), revertendo os valo-

res cobrados sob este título ao Fundo Municipal dos Direitos da Cri-

ança e do Adolescente (Art. 214, ECA);

V - DO PEDIDO PRINCIPAL

Diante de todo o exposto, o Ministério Público do Estado de 

Rondônia, através da Promotora de Justiça subscritora, requer a Vossa Excelência:

1. o recebimento da inicial;

2. a concessão da liminar constante do item anterior;

3. a citação do promovido para, querendo, contestar a presente no prazo legal, sob 

pena de revelia, observando-se a citação da Fazenda Pública Municipal através 

do Senhor Prefeito ou do Procurador Geral do Município (art. 12, II, do CPC);

4. a condenação do promovido, com esteio no art. 461, do Código de Processo 

Civil, e 213, da Lei nº 8.069/90,  a realizar as seguintes obrigações de fazer: (1) 

seja determinado ao Município o repasse das verbas atrasadas referentes 

aos valores não depositados ao FMDCA nos anos de 2010, 2011, 2012, 2013, 

2014 e relativamente aos meses que se venceram no de 2015 e que forem se 
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vencendo  no  curso  do  processo,  já  estimado  em   R$  1.115.557,21  (um 

milhão, cento e quinze mil e quinhentos e cinquenta e sete reais e vinte e um 

centavos),  recursos  que  devem  ficar  à  disposição  do  CMDCA  para  o 

financiamento  de  projetos  contemplados  nos  planos  de  ação  e  aplicação;  (2) 

sucessivamente,  se  por  qualquer  razão  tornar-se  impossível  o  repasse  das 

referidas verbas ao FMDCA/Rolim de Moura no presente exercício orçamentário 

(ano  de  2015),  seja  o  Município  obrigado  a  disponibilizar  desde  logo  a 

quantia de  R$ 1.115.557,21 (um milhão, cento e quinze mil e quinhentos e 

cinquenta  e sete  reais  e  vinte  e um centavos)  em orçamento imediato e 

futuro, suplementando o orçamento no item referente ao Fundo dos Direitos 

da  Criança  e  Adolescente,  para  que  os  recursos  não  repassados  nos  anos 

referidos na presente ação, e assim tornados objeto de litígio, sejam depositados 

na  conta  do  FMDCA,  sem  prejuízo  da  previsão  orçamentária  dos  anos 

subsequentes; (4) no caso do Município de Rolim de Moura alegar não dispor de 

dotação orçamentária para o FMDCA, que seja determinado o remanejamento 

de  verbas  referentes  à  propaganda  institucional  ou  de  setores  não 

prioritários  da  administração  pública  municipal,  em  especial  os  eventos 

festivos, alocando-as no Fundo Municipal da Infância e Adolescência;

5. a imposição de multa  diária  ao  Excelentíssimo Senhor Prefeito  Municipal  de 

Rolim de Moura, considerando para tal a pessoa física, no valor de R$ 1.000,00 

(  mil  reais)  devida  no  caso  de  descumprimento  das  obrigações  fixadas  pela 

sentença  e  a  partir  do  prazo  por  ela  estabelecido,  que  reverterá  ao  Fundo 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, nos termos dos artigos 213 e 

214 da lei n.º 8.069/90;

6. a determinação das medidas necessárias para a efetivação da tutela específica 

ou resultado prático equivalente, nos termos do art. 461 e seu § 5º, do Código de 

Processo Civil;

7. a imposição de pena referente a perdas e danos, a ser recolhida ao FMDCA, na 

hipótese  dos  requeridos  não  tomarem  as  providências  necessárias  para  a 

efetivação do provimento jurisdicional; 

8. a condenação nos consectários sucumbenciais;

Dá-se à causa, o valor de R$ 272.760,00. A presente ação é isenta de 

custas e emolumentos, na forma do art. 141, par. 2º. da Lei 8.069/90. 
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Protesta provar os fatos alegados por todos os meios de prova em direito 

admitidos, especialmente depoimentos pessoais – o que desde logo se requer –, prova 

testemunhal e documental.

Rolim de Moura, 18 de maio de 2015.

KKARINEARINE R RIBEIROIBEIRO  DEDE C CASTROASTRO S STELLATOTELLATO

Promotora de Justiça

MrCoutoMrCouto


